CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

RESOLUÇÃO Nº 272

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXMO SR. PREFEITO

MUNICIPAL, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1996

                     A Câmara Municipal de Matias Barbosa, decreta e promulga a seguinte Resolução:

           ART. 1º – Ficam aprovadas as contas apresentadas pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal, referente ao exercício financeiro de 1996.

            ART. 2º – Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Resolução em vigor na data de sua promulgação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 21 de dezembro de 1999.
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